Oficio n° g ? (SF)
Brasilia, em {4 de n772"¢C7 de Z02 = .

A Sua Exceléncia o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretario da Cdmara dos Deputados

Assunto: Projeto de Lei a reviséo.

Senhor Primeiro-Secretario,

Encaminho a Vossa Exceléncia, a fim de ser submetido a revisdo da Cédmara
dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constitui¢do Federal, o Projeto de Lei n° 3.660,
de 2021, de autoria da Senadora Zenaide Maia, constante do autégrafo em anexo, que
“Altera a Lei n® 13.146, de 6 de julho de 2015, que ‘institui a Lei Brasileira de Inclusédo da
Pessoa com Deficiéncia (Estatuto da Pessoa com Deficiéncia)’, para dispor que laudo que
ateste deficiéncia permanente terd validade indeterminada”.

Atenciosamente,
/_‘ \

r\ W
Senador Rogério CaF{/alho

Primeiro-Sectetario do Senado Federal
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